
Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO,  REALIZADA NO DIA 10 DE 
JULHO DE  2024.  PRESIDÊNCIA:  VITOR TADEU CAMILO  DE  CARVALHO. 
VICE-PRESIDÊNCIA: ROBSON PAIVA DO AMPARO. SECRETARIAS: MAICON 
RODRIGO GOIEMBIESQUI E TELMA DE FÁTIMA LIMA VIEIRA.

 

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-se na 
Câmara  Municipal  de  Caçapava,  no  Plenário  “Vereador  Fernando  Navajas”,  no 
prédio sito na Praça da Bandeira, nº 151, a 23ª Sessão Ordinária do Ano.  Sob 
a  Presidência  do  Senhor Vitor  Tadeu Camilo  de Carvalho,  Presidente  da 
Casa,  e com as presenças dos vereadores:  Adilson Henrique França, Dandara 
Pereira  César  Leite  Gissoni,  Maicon  Rodrigo  Goiembiesqui,  Robson  Paiva  do 
Amparo, Telma de Fátima Lima Vieira e Waldemir da Silva.  – ABERTURA -  Às 
catorze  horas,  feita  a  chamada,  verificaram-se  as  presenças  de  07  (sete) 
vereadores. O Senhor Presidente: “Há número regimental para a abertura 
da sessão e eu a declaro aberta. Sob a proteção de Deus, iniciamos os 
nossos  trabalhos e  determino  a  execução  do  Hino  Caçapavense.”  O 
Senhor Waldemir da Silva procede a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. (O 
Vereador Wellington Rezende chegou durante a leitura das leis e os vereadores 
Rodrigo  Meireles  e  Yan Lopes  chegaram durante  a  leitura  dos  projetos  e  dos 
requerimentos,  respectivamente.)  -  EXPEDIENTE  – INDICAÇÕES  – Foram 
encaminhadas à Senhora Chefe do Executivo e a quem de direito, as seguintes: 
DO VEREADOR ADILSON HENRIQUE FRANÇA: De Nºs 1.560 a 1.566; DA 
VEREADORA DANDARA PEREIRA CÉSAR LEITE GISSONI: De Nºs 1.577 a 
1.586; DO VEREADOR MAICON RODRIGO GOIEMBIESQUI: De Nºs 1.597 a 
1.606; DO VEREADOR ROBSON PAIVA DO AMPARO De Nºs 1.607 a 1.615; 
DO VEREADOR RODRIGO MEIRELES CURSINO: De Nºs 1.550 a 1.559; DA 
VEREADORA  TELMA  VIEIRA:  De  Nºs  1.594  a  1.596;  DO  VEREADOR 
WALDEMIR  DA  SILVA:  De  Nº  1.616;  DO  VEREADOR  VITOR  TADEU  DE 
CARVALHO:  De  Nºs  1.587  a  1.593  e  DO  VEREADOR  YAN  LOPES  DE 
ALMEIDA:  De  Nºs  1.567  a  1.576/2024. – OFÍCIOS  Nºs  321  e 
322/2024/ATL/PGM  - Informando  que  a  Prefeita  Municipal  sancionou  e 
promulgou  em  leis  municipais,  nos  termos  do  artigo  46  da  Lei  Orgânica  do 
Município,  os  seguintes projetos: Lei  nº 6.171, de 04 de julho de 2024 – 
Projeto  de  Lei  nº  31/2024,  de  autoria  do  vereador  Waldemir  da  Silva, 
instituindo a Semana Municipal de Combate e Prevenção ao Câncer de Pele e dá 
outras providências. - Lei nº 6.172, de 04 de julho de 2024 – Projeto de Lei 
nº 43/2024, de autoria do vereador Robson Paiva, denominando José Castelo da 
Silva, Senhor Jacó a via pública que especifica. - Lei nº 6.173, de 04 de julho 
de  2024  –  Projeto  de  Lei  nº  78/2024,  de  autoria  da  Prefeita  Municipal, 
dispondo sobre o sistema municipal de cultura do município de Caçapava-SP e dá 
outras providências. - Lei nº 6.174, de 04 de julho de 2024 – Projeto de Lei 
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nº 79/2024, de autoria da Prefeita Municipal, dispondo sobre a instituição do 
Conselho Municipal de Esporte e Entretenimento e dá outras providências.  - Lei 
nº 6.175, de 04 de julho de 2024 – Projeto de Lei nº 80/2024, de autoria 
da Prefeita Municipal, alterando a Lei nº 6.046, de 27 de abril de 2023, que dispõe 
sobre os cargos e salários da fundação de saúde e assistência do município de 
Caçapava-SP e dá outras providências. - Lei nº 6.176, de 04 de julho de 2024 
– Projeto de Lei nº 81/2024, de autoria da Prefeita Municipal, alterando a Lei 
Municipal nº 5.097, de 2011, que dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal 
de  Defesa  e  Mobilidade  Urbana  e  dá  outras  providências,  para  adequá-la  em 
conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 14.229, de 21 de 
outubro de 2021, bem como adequar a guarda civil municipal de Caçapava de 
acordo  com o  estatuto  geral  da  guarda  municipal,  conforme  a  lei  federal  nº 
13.022, de 08 de agosto de 2014.  Lei Complementar nº 371, de 04 de julho 
de 2024 – Projeto de Lei Complementar nº 07/2024, de autoria da Prefeita 
Municipal, alterando a Lei Complementar nº 367, de 20 de março de 2024, que 
autoriza o  município  de Caçapava a doar  ao SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
(SESI), Departamento Regional de São Paulo, o imóvel matriculado no cartório de 
registro de imóveis sob o nº 35.827 e dá outras providências. - PROJETOS – Foi 
lida, considerada objeto de deliberação e encaminhada às comissões permanentes 
da Casa: EMENDA MODIFICATIVA Nº 02, AO PROJETO DE LEI Nº 47/2024. 
-   REQUERIMENTOS:  -  Foram  lidos,  considerados  objetos  de  deliberação  e 
aprovados por unanimidade: DO VEREADOR ADILSON HENRIQUE: De Nº 326 
e  DA  VEREADORA  TELMA  VIEIRA:  De  Nº  340/2024.  Os  demais 
REQUERIMENTOS: DO VEREADOR VITOR TADEU DE CARVALHO: De Nº 327 
–  requer informações sobre o Galpão de Agronegócio;  - De Nº 328 –  requer 
informações sobre a secretaria de governo e relações institucionais e  – De Nº 
329 –  requer  informações  sobre  a  possibilidade  de  ampliação  de  horários  de 
atendimento do ESF Piedade para 12 horas. O Senhor Robson Paiva assume a 
presidência.  O Senhor Vitor  Tadeu,  com a palavra,  diz  que o  Galpão do 
Agronegócio  é  um  “elefante  branco”,  mas  que  poderia  estar  gerando  renda. 
Solicita  informações  sobre  aquela  situação  e  faz  considerações.  Tece 
considerações  sobre o  ESF da Piedade,  salientando que  é  o  mais  distante  da 
região  central  da  cidade,  sendo  que  é  preciso  uma  providência  para  sanar  a 
demanda daquela região e adjacências. Pensa que as unidades de saúde mais 
distantes precisam ter seus horários de atendimento mais estendidos. Faz outras 
considerações. Aparteado pelo vereador Adilson para troca de pontos de vista. 
Fala sobre o requerimento que aborda a secretaria de governo, apresentando seus 
questionamentos. Comenta que muitos dizem que o local onde mais se encontra o 
referido secretário seria na sala anexa ao do Presidente da FUSAM. Apresenta 
mais questionamentos sobre o assunto. Aprovados por unanimidade. (O Senhor 
Vitor Tadeu reassume a presidência). DA VEREADORA DANDARA GISSONI: De 
Nº 335 – requer informações detalhadas sobre a viabilidade da transferência do 
funcionamento da Base da Guarda Civil Municipal (GCM) para o local atualmente 
ocupado pela Casa de Passagem; - De Nº 336 – requer informações detalhadas 
sobre  o  processo  de contratação e  entrega de  material  escolar  realizado  pela 
Secretaria  Municipal  de Educação na prefeitura de Caçapava;  - De Nº 337 – 
requer  informações  sobre  o  orçamento  para  aplicação  do  art.  6º  da  Lei  nº 
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8.935/94;  -  De  Nº  338  –  requer  informações  sobre  a  possibilidade  de 
encaminhamento  de  Ofício  ao  Governo  do  Estado,  solicitando  reforço  no 
patrulhamento da Polícia Militar  no Centro da Cidade;  - De Nº 339 –  requer 
informações atualizadas sobre os pagamentos de todas as verbas devidas aos 
trabalhadores do Instituto Medicina e Projeto – IMP, contratada pelo município.  A 
Senhora Dandara Gissoni, com a palavra, diz que foi postado nas redes sociais 
que os kits escolares foram entregues pela prefeitura. Comenta que está faltando 
livro nos referidos kits. Diz que é mãe de aluno da rede pública, por isso pode 
afirmar  o  que  diz.  Faz  considerações  sobre  os  problemas  envolvendo  os 
pagamentos das verbas rescisórias dos trabalhadores da IMP. Discorre sobre o 
tema. Aprovados por unanimidade. – DO VEREADOR WELLINGTON REZENDE: 
De Nº 324 –  requer a apreciação da 2ª discussão, votação e redação final, se 
houver, do Projeto de Lei nº 73/2024, constante na Ordem do Dia.  O Senhor 
Presidente  coloca  o  requerimento  em  discussão:  O  Senhor  Wellington 
Rezende, com a palavra,  justifica a importância de se aprovar o projeto por 
completo na presente sessão, em razão do recesso legislativo. Ninguém mais se 
manifestando; em votação; o requerimento foi aprovado por unanimidade. – De 
Nº  322 –  requer  informações  do  Poder  Executivo  quanto  ao  pagamento  das 
emendas impositivas deste vereador à Lei Orçamentária de 2024 e – De Nº 323 
– reitera o requerimento nº 349/2023, referente ao pedido de informações quanto 
à  inclusão  do  município  no  Programa  Viver  Melhor,  que  visa  a  promoção  de 
melhorias e adequações de unidades habitacionais, através da Secretaria Estadual 
de  Desenvolvimento  Urbano  e  Habitação  do  Estado  de  São  Paulo.  O Senhor 
Wellington  Rezende,  com  a  palavra,  justifica  a  apresentação  dos 
requerimentos,  discorrendo  sobre  os  temas  abordados.  Aprovados  por 
unanimidade. – DO VEREADOR WALDEMIR DA SILVA: De Nº 325 – requer a 
convocação da Sessão Especial e utilização do Plenário Fernando Navajas para a 
entrega do  Diploma de  Honra  ao  Mérito  ao  Senhor  Arlindo  de  Oliveira,  a  ser 
realizada no dia 10 de outubro de 2024, às 19 horas.  O Senhor Presidente 
coloca o requerimento em discussão: Ninguém se manifestando; em votação; 
o requerimento foi aprovado por unanimidade. – DO VEREADOR YAN LOPES DE 
ALMEIDA: De Nº 330 – requer informações da Secretaria Municipal de  Saúde, 
referente à prestação de serviço médico no Hospital da FUSAM; - De Nº 331 – 
requer  informações  sobre  a  pavimentação  asfáltica  da  Avenida  Nair  Soledade 
Spinelli; - De Nº 332 – requer informações referentes à arrecadação com multas 
de trânsito;  - De Nº 333 –  requer informações referentes ao programa cidade 
segura e  – De Nº 334 – requer informações referentes à segurança no âmbito 
das escolas públicas municipais de Caçapava.  O Senhor Yan Lopes, com a 
palavra,  destaca  o  requerimento da pavimentação da Avenida  Nair  Soledade, 
tecendo considerações. Cita a falta de segurança nas escolas públicas e menciona 
o seu requerimento. Apresenta suas indagações. Aprovados por unanimidade.  – 
MOÇÕES – Foram lidas, consideradas objetos de deliberação e encaminhadas às 
pessoas  endereçadas: -  Da  vereadora  Dandara  Gissoni:-  De 
louvor/congratulações: Nºs 267 a 270 – respectivamente:   à  assistente 
social Teresa de Andrade, pelo seu compromisso com o bem-estar e a dignidade 
dos cidadãos do município de Caçapava; à dedicada Ângela Coutinho Brom, por 
seu  excepcional  trabalho  enquanto  Assistente  Social;  à  Vereadora  Mara  Rubia 
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Rorato  Soares  (PSDB),  pelo  seu  excepcional  comprometimento  e  dedicação  à 
população da cidade de Florínea; à Conselheira Federal OAB-AM, Maria Gláucia 
Barbosa  Soares,  por  sua  trajetória  exemplar  e  sua  dedicação  incansável  à 
advocacia.- De pesar: De Nº 271 – pelo trágico falecimento do vereador Geraldo 
Neto do Povo. -   Do vereador Maicon Rodrigo Goiembiesqui: De pesar: De 
Nº 266 – aos familiares de Márcio Santos Chagas, pelo seu falecimento ocorrido 
no dia 09 de julho de 2024. – Do vereador Vitor Tadeu Camilo de Carvalho: 
De pesar: Nº 272:  aos familiares do Senhor João Miguel Coimbra Rocha. da 
Senhora Rosely Cantatori Vital Rolim de Macedo, pelo seu falecimento. Esgotado o 
material do Expediente, fica franqueada a palavra aos Senhores Vereadores para 
– EXPLICAÇÃO PESSOAL – Ninguém se manifestando, o Senhor Presidente 
declara encerrado o Expediente, às catorze horas e quarenta e nove minutos, e 
convida a Senhorita Raquel Henrique, devidamente inscrita, a adentrar o Plenário 
para  fazer  uso  da  Tribuna  Livre.  Encerrada  a  Tribuna  Livre,  o  Senhor 
Presidente  solicita  do  1º  Secretário  que  faça  a  chamada  dos  Senhores 
Vereadores para a - VERIFICAÇÃO DE PRESENÇAS - às quinze horas e vinte e 
nove  minutos,  feita  a  chamada,  foram constatadas  as  presenças  de  10  (dez) 
vereadores,  o  Senhor  Presidente  passa  à  –  ORDEM DO DIA  –  O  Senhor 
Presidente  esclarece aos Senhores vereadores, com relação ao Projeto de Lei  nº 
57/2024, cujos pareceres constaram como favoráveis na Ordem do Dia, mencionando 
que o parecer da comissão de justiça e redação depende da apresentação de emenda 
supressiva para que se efetive como favorável.  A Senhora Dandara Gissoni, pela 
ordem, requer verbalmente a suspensão da discussão do Projeto de Lei Nº 57/2024, 
por  duas  sessões.  Ninguém  se  manifestando;  em  votação;  o  requerimento  foi 
aprovado por unanimidade e o respectivo projeto suspenso. – OFÍCIO Nº 254/2024 
–  De autoria da Prefeita Municipal, Pétala Gonçalves Lacerda, vetando totalmente o 
autógrafo  do  projeto  de  Lei  nº  21/2024,  que institui,  no  âmbito  do  Município  de 
Caçapava, o “Banco de Ração e Utensílios para Proteção de Animais” e dá outras 
providências. – Única Discussão: O 1º Secretário faz a leitura da nota explicativa e 
informa que o  parecer  da  comissão  de  justiça  e  redação  e  contrário  ao  Veto.  O 
Senhor Presidente coloca em discussão o parecer contrário da comissão de 
justiça e redação: O Senhor Wellington Rezende, com a palavra,  diz que não 
procedem  os  argumentos  jurídicos  do  Executivo  e  solicita  que  seu  parecer  seja 
mantido. Ninguém mais se manifestando; o Senhor Presidente esclarece que, se o 
parecer  contrário  for  aprovado por  maioria  absoluta,  o  Veto  estará  rejeitado.  Em 
votação nominal, o parecer contrário foi aprovado por 09 (nove) votos, sendo desta 
forma, rejeitado o Veto e comunicada sua rejeição à Prefeita. (Votaram a favor do 
parecer  os  vereadores:  Adilson  Henrique  França,  Dandara  Pereira  César  Leite 
Gissoni, Maicon Rodrigo Goiembiesqui, Rodrigo Meireles, Robson Paiva do Amparo, 
Telma de Fátima Lima Vieira, Wellington Rezende, Yan Lopes e Waldemir da Silva. 
– PROJETO DE LEI Nº 56/2024 – De autoria do vereador Waldemir da Silva, 
instituindo no Calendário Oficial da Cidade de Caçapava o Dia do Artista de Rua e 
dá outras providências. – 2ª Discussão:  Procedida a leitura da Nota Explicativa; 
ninguém se  manifestando;  em votação;  o  projeto  foi  aprovado  por  unanimidade, 
sendo encaminhado à comissão de justiça e redação para apresentação da Redação 
Final.  – PROJETO DE LEI Nº 58/2024 – De autoria do vereador Robson Paiva 
do  Amparo,  denominando  “Luiz  Gaioso”  a  via  pública  que  especifica.  –  2ª 
Discussão:  Procedida a leitura da Nota Explicativa; ninguém se manifestando; em 
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votação;  o  projeto  foi  aprovado  por  unanimidade,  sendo  encaminhado  à  Prefeita 
Municipal  para  sanção e promulgação.  – PROJETO DE LEI Nº 59/2024 –  De 
autoria  do  vereador  Robson  Paiva  do  Amparo,  denominando  “Felisbino  Alves 
Machado” a via pública que especifica. – 2ª Discussão: Procedida a leitura da Nota 
Explicativa;  ninguém  se  manifestando;  em  votação;  o  projeto  foi  aprovado  por 
unanimidade, sendo encaminhado à Prefeita Municipal para sanção e promulgação. – 
PROJETO  DE  LEI  Nº  60/2024  –  De  autoria  do  vereador  Maicon  Rodrigo 
Goiembiesqui,  denominando “Olímpio Bertti” a via pública que especifica.  – 2ª 
Discussão:  Procedida a leitura da Nota Explicativa; ninguém se manifestando; em 
votação;  o  projeto  foi  aprovado  por  unanimidade,  sendo  encaminhado  à  Prefeita 
Municipal para sanção e promulgação. – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
16/2024 –  De autoria da vereadora Telma de Fátima Lima Vieira,  concedendo o 
Título de Cidadã Caçapavense à ilustríssima Senhora Rosmeri Nienkotter.  – Única 
Discussão:  O  1º Secretário  faz  a  leitura  da  nota  explicativa  e  informa que  os 
pareceres  das  comissões  de  justiça  e  redação  e  de  finanças  e  orçamento  são 
favoráveis ao projeto.  Ninguém se manifestando; em votação nominal; o projeto foi 
aprovado por 10 (dez) votos, sendo encaminhado à Presidência para promulgação. 
(Os  dez  vereadores  votaram  a  favor  do  projeto).  –  PROJETO  DE  DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 17/2024 – De autoria da vereadora Telma de Fátima Lima Vieira, 
concedendo o Título de Cidadã Caçapavense à ilustríssima Senhora Jane Nienkotter. – 
Única Discussão: O 1º Secretário faz a leitura da nota explicativa e informa que os 
pareceres  das  comissões  de  justiça  e  redação  e  de  finanças  e  orçamento  são 
favoráveis ao projeto.  Ninguém se manifestando; em votação nominal; o projeto foi 
aprovado por 10 (dez) votos, sendo encaminhado à Presidência para promulgação. 
(Os dez vereadores votaram a favor do projeto). – PROJETO DE LEI Nº 53/2024 – 
De autoria do vereador Maicon Rodrigo Goiembiesqui, modificando a Lei Municipal nº 
3.482, de 1997, que denomina “Major Sizenando Nogueira” a praça que especifica. – 
1ª Discussão: O 1º Secretário  faz a leitura da nota explicativa e informa que os 
pareceres  das  comissões  de  justiça  e  redação  e  de  finanças  e  orçamento  são 
favoráveis ao projeto. Ninguém se manifestando; em votação; o projeto foi aprovado 
por unanimidade.  – PROJETO DE LEI Nº 54/2024 – De autoria do vereador Maicon 
Rodrigo Goiembiesqui, alterando a Lei Municipal nº 2.875, de 1992, que denomina 
“Praça da Bíblia” a praça que especifica.  – 1ª Discussão: O 1º Secretário  faz a 
leitura da nota explicativa e informa que os pareceres das comissões de justiça e 
redação  e  de  finanças  e  orçamento  são  favoráveis  ao  projeto.  Ninguém  se 
manifestando; em votação; o projeto foi aprovado por unanimidade. – PROJETO DE 
LEI Nº 73/2024 –  De autoria do vereador Wellington Felipe dos Santos Rezende, 
denominando Avenida Flor de Acácia a via pública que especifica. – 1ª Discussão: O 
1º  Secretário  faz  a  leitura  da  nota  explicativa  e  informa  que  os  pareceres  das 
comissões de justiça e redação e de finanças e orçamento são favoráveis ao projeto. 
Ninguém se manifestando; em votação; o projeto foi aprovado por unanimidade. – 2ª 
Discussão:  ninguém  se  manifestando;  em  votação;  o  projeto  foi  aprovado  por 
unanimidade, sendo encaminhado à Prefeita Municipal para sanção e promulgação. – 
O  Senhor  Yan  Lopes,  pela  ordem,  requer  verbalmente  a  suspensão  da 
discussão  do  projeto  por  05  (cinco)  sessões.  Ninguém  se  manifestando;  em 
votação; o requerimento foi  aprovado por 08 (oito) votos a 01. O projeto foi 
suspenso.  – PROJETO DE LEI Nº 67/2024 -  De autoria do vereador Maicon 
Rodrigo Goiembiesqui, denominando André Eduardo Lencioni Zanetti a via pública 
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que especifica. – 1ª Discussão: O 1º Secretário faz a leitura da nota explicativa e 
informa  que  os  pareceres  das  comissões  de  justiça  e  redação  e  de  finanças  e 
orçamento  são  favoráveis  ao  projeto.  Ninguém  se  manifestando;  em  votação;  o 
projeto foi aprovado por unanimidade.   Esgotado o material constante na pauta da 
Ordem do Dia, fica franqueada a palavra aos Senhores Vereadores para tratar de 
– ASSUNTOS DE INTERESSE PÚBLICO – O Senhor Wellington Rezende, 
com a palavra, discorre sobre as indicações que apresentou na sessão, citando 
os  bairros  atendido.  Discorre  ainda  sobre  o  seu  trabalho  legislativo  e  do  seu 
gabinete.  O Senhor Waldemir da Silva,  com a palavra,  comenta sobre os 
problemas envolvendo as empresas terceirizadas que vão embora do município e 
não cumprem sua parte com relação às verbas rescisórias que devem ser pagas 
aos trabalhadores, quando do encerramento dos contratos. Pensa que o Executivo 
precisa ter sensibilidade e colaborar para resolver tais situações. Tece críticas a 
essas empresas. Cita a falta de fiscalização da prefeitura. Diz que não concorda 
com isso e que nenhum vereador concorda com isso.  O Senhor Robson Paiva 
assume a presidência. O Senhor Vitor Tadeu, com a palavra, cita o projeto 
“Semana para Jesus”, da Igreja Metodista, que conta com voluntários e o apoio do 
Executivo e deste vereador. Diz que vão acontecer várias ações sociais na Escola 
Lindolfo Machado, cujos atendimentos serão gratuitos. Diz que o culto será no dia 
14 de julho na Praça da Bandeira e que a colônia de férias será na Escola Zélia 
Madureira durante os dias 14 a 17 de julho. Salienta que se trata de um projeto 
muito  bacana e  importante  e  pede  que a  comunidade  caçapavense acolha  as 
pessoas que estiverem com a camiseta “Semana para Jesus”. Diz que fica muito 
feliz de receber novamente esse projeto em nossa cidade, durante os dias 15 a 17 
de julho.  Faz  considerações sobre os  problemas deixados pela empresa IMPE. 
Registra, mais uma vez, que espera que tais problemas nunca mais aconteçam, 
principalmente com a atual organização social. (O Senhor Vitor Tadeu reassume a 
presidência).  Ninguém  mais  se  manifestando,  o  Senhor  Presidente  declara 
encerrada a presente sessão, às dezesseis horas e quinze minutos, sendo esta Ata 
lavrada.  Eu,  Denise  Gonçalves,  a  redigi  e  a  digitei.  Eu,  Maicon  Rodrigo 
Goiembiesqui, 1º Secretário, a subscrevi. Aprovada em 06 de agosto de 2024.
   

Vitor Tadeu Camilo de Carvalho
O PRESIDENTE

 
Robson Paiva do Amparo

Vice-Presidente

Maicon Rodrigo Goiembiesqui 
1º SECRETÁRIO 

 
Telma de Fátima Lima Vieira

2ª SECRETÁRIA 
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